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PRf FElTl.,ltA &riUflilüIPAL DE
TÀPÊLÂ NÜ Á,1TCI ALEGRÊ . BAH!Â

Pelo presente'l'errro de Contrato, rcgiclo pela i ci Federal n.o

14.133/21 e alteraçõcs posteliores. quc entlc si celebrarn a

FUNDO MUNICIP^L DE EDTI('AÇÀO I)I. ('AI'EL,\
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica rle .iireito público
interno. CNPJ sob o n' .i0.350. 149/000 I-6 I . rr,r» sede à l(urr
l9 dc \4arço S/N, attdar 2, Bailro: ('cnlro. i ri)!la (io Al1(,
Alegre, Bahia. neste í(o reprcsenta{io pelir Sr.' (iristilrr
Car'rlosLr da Silva- Secretalia ,\luniciprrl. dolavante
clenominado CONTRA'IAN'T t-1. c. do ou1il. a eutpresa
CAPELA AUTO POSI'O Df CO§{IiLISI'IVEL LTDA.
inscrita. no CNI'J sob o n" 26,206.0111()001-22. (-om sede a
Iiua Manoel Conçah,r"'s. S,1N, Ccntro, ( apela do Altr,
AleglelBA, CEP 44.615-000. nesse üt() rcplescrtaclo pclo Sr.
Arrgelo Marcos Andtade Í:'errarj. poi'tallrr dc CPI- n

013 *;r'+.{:*:F-06. 
d enoin inartclo-se â lliirLir de agol'ii

(ION'IRATADO. Resolvem lirrnal o prcscnle -fernro llc
Contralo, conr base no Pregão Prescncial n" {10(r/2025.

regido no que coubcr pela [-ei tcrleral n l1. l]ii2i .
altr:r'açôes subsequentcs, e pelas elliusulirs ú condiçôc\
abrixo csÍrtrelccidas:

t t,,.iListiL.,\ PRiilEiItA - ü{., {)Il.Jt!]'o

t ()ilstil.u; r) obieto d(, present!: c()ntralo a Aquisiç:io do combustível destinatlo ao lrhlslrcinretrarr
ilos vtíeulos quc scrvem:ro Fundçr tr{uuicip:ri do Educação de Cât)elà rio -dlto tlegre e suas
i:nitiades. corrlblr:c ilis;rosiçires esttrbelecitlas ncr Plegío I'resencill n" ü06/2{ilii. lrrrolizlçn.,
ct-,rititla ros Proccssn Atl tlinistrativo de u" 047/2025, que independcnte dc lrlrscriçll() irn..giarn ,,

pfcscnte colrlrato..: Anexo Lnico (lçste instlu ento oontratual.

( t.Át sl t.A sLü( \DA - RI.t{;tMti t)E ExuctiÇÀo

.,,;;a\(.'r,r!r c\)iri::i ,r iir':i rLrgil]lc:i. rxecuç:ir.r i1,r Lip,J parcelado. conlbrnre ncccs'i.l;rili rlr) Lr\o (lr)

ici i iço.

( r,.itrsU[,A rtrít{]t,)Rd -- D() Ii\isTItuMIrNTo VINCULATót o

O prcseltç çontlirir) cstá r,ircrrirrrlu ao l)roccssr-r Acllrinistlatir,o n" 047/202,s. Pregiio l'resc'ntial
n" 006/2025. s pr()l)osla coruelciai apresentada pela CON'I'iiATADA, qrrc irri)ep,.:rrtlcnic dc
t|anscriçào integ,ranr este iirslrur'rsrto co,]tratuâ|.

CLÁUSULA QLIAR.I.A _ vAt,()Ii E CONDIÇÔIS DE PAGAMENTO.

l'tia prrlcila ex(,ir:\:ilo rlos serriços, otrjeto deste contrato c obdç'cidas a5 d('lrrâ;\ ür)l(liÇaics
e stiprtlacias r,Jsri ;r-ll,rren[,). Lr i L)N'l'R,\ I',\N-1 [- pagará à CON'l RA l r\i)A o i alor giobai e
fir l{! :3.ilií},ütl (\/ir!tc c ira.s riril rluirrhentos e ci quenlâ reâis), sendo este^ l)rrduto dos

i.,rtços úr)il1rI;os d,i jiuul cOIlsti lic riri t]11er\ú riirio(} dcste instrúl)tcn1o.

i)oigrn/b Primciro: A CON I lLA IADA enritirá e apresenlará Nota Fiscal/l.a1ur.a rlc acordo corrr
r,:; sctviços presta(l(is. devenrlo a nresnra ser devolvida à CION]RATAI)4" err oaso rli erro.

l\rítgrufit Seguttríit: O pagritrtnto lica contlicionario i\ comprolaçào dc Llire a ( O l',,

!'ircorltrr-se adimplente corn a rcuUiaridade llscal. det,errdo ser conrprotarla llreciiantc

/r/ í/'/Yw-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certidâo C on-iLrrrla de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Dir ida Átiva da União.
expctlida pe la Secrctaria tla Receita Federal (Lei Federal no 8.2 l2l9 i e 14.-.1.i-l/2 I );
CertiÍicado de Regr,rlariclatlc do FGTS, Íbrnecido pela Caixa Econôrnica Fcilclul. dentro dt,
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 1.1.333/21 ):
Certidào Negativa de Debitos I'rabalhistas. dentro do seu prâzo de r alidadc ll ci liederal n

12.140/201 I c 14.ilir'2 I ):
CerLidão Ncgativa cle détritos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do llstt«lo. uo qual sc

Ioealiza a sr'rlc ila licitante. ou oLllÍo docurrento que o substitua legalrnente.
Ce idào \!'grti\a tle [)ótrito para conl a Fazenda Municipal, ila scdc tlrr licitante orr

donricilir,. tlentro rlo seL! prlro de validadel

( LÁUSrrLA Q|rN'r"A. - DO lU.rÀJt]STE

Nlediantc c\press(l pL-dido da C'ONTRATADA, o prescllte contrato poderá tcr seus preçoi
lr-a.justados pelo Il'(iA Indice de Preços ao Consurnidor Anrplo, divulgarlo pelo l[]CE na datrr

birse do lcnro de Rcajuste. obstllirdo o trânscurso de I (urn) ano entrc u data cle rssinatura tlo
e()ntlato e do pedido pleiteado.

l\rúgn{it Prinrciro: l)everil a CON'lRA't ANl'l] verificar se assiste dircito a CON I RA'l AI)A e

claborar 'l cnno cle l{eajuste CoritratLral definindo o percentuâl de reajuste e novo r alor do contralo.
errr período nr/rximo dc J0 dias contr,dos a paÍir do recebinlcnto do plcito.

(]LALISULA SEXl'A - RETIiN(',\O TRIBUTARIÀ

\obre rt r,alor t1a l)rcsiaÇiil) Llc sen iços/plodutos t'omecidos ob.icto derte corltrâto. ,,
(ONIRAIANIL. dcrcr'á rcalizal a Retenção do Imposto de Rcnrla conli)nrc pcrcentuai.
estabelecidos no alle\o I da lnslrrçilo Nomrativa RFB n' 1234, de I I de Janeiro de -lt)l I e Decreto
Nlirnicipal n" 084 de 24 de iulho dc 2023, sob pena de ficar configurada renírncia r.lc rcceita nos

tcrrnos da Lei Complernentar I 0 l/00.
Paráglafo Primeinr - A C()NTltA IADA deverá destacar na Nota Fiscal o percenlunl e ralor tkr
lnrposto cle Renda sobre o valor to(al rla Prestação de Serviços/Produt\)s Irornecidos. sob penir

solicr retençiio contirrrnc apuraçào lcalizada pela CONTRA-I'ANTE.
l)ar'írgrafir Segundtr - Caso a CON'l-RATADA seja isentu da Retenção de Itnp..rsto de Renda.
rlcrerá encaurirrhar e-rn conjunto conr a Nota Iiscal emitida as declarações constant!. r()s arlexos l.
ll ou lll do Decreto N'lunicipal rr" 08.1/2023. ou cópia de Consulta ao Simples Naciolal. para fins dc
conrprovação da lscnção prctenditla."

(.I,ÁUSUI,A SÉTI jvA * DA I,]NTIiEGA DOS ITENS

-l.l - Os itens dererào ser entlcBues enr conformidade corn as condiçõcs contitlas rro Processt'
Adrn. n' 0.1712025 c proposta eonrelcial apresentada pela CONTRA'I Al)A, qrrc originou estc

contrato.
-1.2 Os ltens serào cntregues rro Municipio de Capela do Alto Alegre c recebido por servidor
lcsponsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante. o qual
plocederá à conÍàr'ência inrediata do rnatcrial.

l'ar"áglalb l'rimeiro - 0 rcccbirrrcnto do objeto aqui registrado só se darír ap(i:, ird(,tados, pel()

\lunicipicr. todos os ploccdirner)tos previstos noart. 140, inciso II, da t-ei n." l-1.lll I L
l.l - Em caso dc divcrgôncia enlrc a Ol' e a Nota Fiscal,'Fatura ou entrc os objctos cÍ'etivarnentc
crtrcgues, o F'onrcccdol seni rrotificado para retirá-los imediaranrcntc. palir adoção das

l)r( )\ idências cnbir eis.
J.1 - O plazo para enllega cio ilcnt será inrediato. corltados a partir da lssirattrlir ,.lo

tU,"t/-
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PREFEITURA MUNIClPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.1.5 - C) prazo estabelccido rr0 iterrr 4.4 podcrri scr pr()nog do, rluando solicilarlo pclo lrornecedor e

clesde qLre ocorra urotivo.juslilicaclo" cnnrprovadir e aceito pela Adrn in istlaçlio.

CLÁUSULA oITAVA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrertes deste cortrato. correrão por conta da seBuinte dotaçào Ílxada na Lei
t) anrentária Anuiil

RGAO/T]N IDA I)E

0508- Fundo Municipal
de Educação

2002- Manutenção dos serviços
l'écnicos c Apoio Adm inistfativos

20 ll-Cestão Serviços de
Trâllsporte Escolar - Educação

Básica

33903000 Material de

Consumo

L500. t00l
r.540.0000
r.550.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS IXIGIDAS

Pâra este contrato nào foram erigidas garantias

CLÁUSULA DÉCINLA, _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inf'ormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designal Scn idor responsável pelo recebimcnto e conferência do objeto deste instrumento:
c) Elêtuar os pagamentDs conÍbrrne disposto no contrato:

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver. por todas âs despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, ta\as, impostos, contribuição de

vales-retêições, vales-transportes e outras exigências Íiscais. sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaistlLrel tlanos causados diretalnente à administração ou â terceiros.

decorrentes dL'sua culpa ou dolo na execução do contrâto;
c) Comunicar à contratante, por escrito. quaisquer auornralidades de caráter urgente. além de

prestar os esclarccimentos tlue.iulgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notâs Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Comprometcr-se a ateuder com presteza às reclanrações sobre a qualidade e pttrrtualidade da

entrega do material. providenciando sua imediaÍa coneção. sern ônus para o Município;
t) Entregar os Bcns/Serviços conforme deÍlnido ern proposta comercial apresentatla e aceita pela

CONTRAI'ANI'8.
g) E a obrigaçiro do contratado de manl.er. durante tocla a execução do contrato, enl

compatibilidade corn as obrigrrções pol ele assumidas. todas as concliçôes exigidas para a

habilitação na licitação, oLr para a qLralificação, na contratação dircta:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÂO

Este Contrato poderá ser rnodificatlo nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, â critório dâ Administràção:

a) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especiticações do objeto. por motivo
dev idamen te .j ust i ficatio;
b) Para rnodiíicação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual âté o limite p!'rmilido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quaudo conveniente â substituição da galantia de execuçào:
b) Necessária a nrodificação tlc leginre ou rnodo de c\couçà(,. por \
inadecluaçzio das cond içires oligináriasl

L ítttlot"

Pli().i til'o/A' v l r)A l) E I'I,EMENTO I) Ii
DESPESA

FONTE DE
ITECUIISOS
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PRE IEITUÍiA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

c) Neccsslria a nrodilicação da tbnna de pagalrerlto, por Inoti\,()s relevantes c
supcrven ic r)tes. nrartirlo o valor inicial;
d) para fl]slabclecer o ctluilíbrio econôm ico-financeiro inicial do conirâto crrr caso de força
nraior. caso Íirr-tLrito oLr Íato do príncipe ou em desorrência dc tirtos irrplevisíveis orr

prcrisír,cis ilc consctluêncils incalculáveis, que inviabilizem r c\ccução (l() contralo tal
c()mo páictuad(). respeitatia. enr qrralquer caso, a repartição objetiva dc risco c\tabclecida n()

contlato:
Purúgntfo Prinrciro: A Cor)tfatil(lil obriga-se a aceitar, nas mesnras condições tlestc contrato. os

ruriscinros ou supressries elcluailas até limite de 257" (Vinte e cinco por cento) do r alor iricial cli,
( onlrat0.
l'urúgnrJit Segunlo: '\ ( ()N ll(.A r AN I-l: responderá a CONTRATADA enr plaz() rrrirrimo de l(i
ilias. prorrogiivcis por ig.ual psríodô, os pedidos de reestabelecimento do cquilibrio econômico
Il nanceiro do conlrirt(r.

(-L.,\USULA DIi( lMr\ Sli(;tiNDA - DA Rf SCISAO

l)ar-se-á a rescisão de pleno dirci1o deste Contrato, independentemente de notilicaçiro.judicial ou

extlajLrdicial. rras hip(rtcses prcristas no art. 137 da lei 14.133/21, sent prejuizos das sançõcs

aplicáveis.

l\trúgru(b Princiro: Ocorcntlo a rescisão sern que haja culpa da CON'll(A l ADA. ser'á eslir

rcssarcida dos p|ejuizos legularnrelrte conrprovados, tendo ainda direito ao pagamcrlo devido pell
execução do Cor)trirLo até a sua rescisão.
Purúgndb Segunrlo: Os casos cle rescisão contratu:rl seÍão fonnalmeÍrte motivados. asseguranclo-sc

ri ('ONl-l{A'fADA o direito rj ;.rr'évia r: antpla defesa;

(.I,ÁUSULA DÍ]CINTA TIIICIIItA - DA FORÇA MAIOR

( aso o C ON'l llA IADO. por rnotiro de Í'orça maior', tique temporaliamerte impe-rlido de cumptir.
total ou parcialnrer)tc, as suas obligações, deverá comunicar o fato imediâtamente i) liscalizaçâo.
lirda tluc vefbalrrL'rrte. ratitlcarrrlr por escrito.
§ 1". Na ocolrência dc uotivo dc I'orça maior, o contrato será susperso enquant() pctdttmtetn trs

strrs eÍêitos. podcrdo rlualqucr(hs partes propor o destrato, ficando o CON'l'RAl-.\\.l l: obrigadt,
ruo paganrento da inrportârrcia corrcspondente ao valor dos serviçosjá erecutaCos.

§ 1". () CON l ll..\ lÂN'l'l: c o ('ON'IRAI ÂDO não responderão elltre si por atraso dccorrente tlc
lirrça ntaiot.

( t-il st. t.Â l)[( t ]r.,\ Qt ,\tt I"\ - DAS PINALIDADES

.{ inexecuçào, palcial ou total. (le qualquer das cláusulas contitlas no colltríito. srljcitirrá a parte rr

CONTRA1 ADA às sançôes plcr istas no artigo I 56, Lei n." l4.l33l2l. Barantindo a 1tr'ór ia c antplir
dcl'csa enr processo ldnr in islt ativtl.

§ I'- A mulll scrii glatlLrada tle acordo corl a gravidade da intiação nos segLtitrtcs litttitcsl

l. 0.j ",i, 1( inco rléeirrro: por cento), ao dia, até o tligésimo dia de atraso- 'obre tr ralor drt

pafie do scryiç0 nilo realizado
ll. 0,7 (Setc décimos prrl. ccnto), sobre o valor da parte do serviço não rcalizado. por cada

dia sLrhsccluenlc ao lrigesirno.

§2"- A adrr in istraçar( ) sr: reser'\,a ao direito de descontar do pagamento devido à ( ON IRA'I'ÂDA o
ralor dc qualqLr".r'rr!rl1a lx)r'vi:rtula imposta enr virtude do descu n i plitnerrto clas cottdições ora

cstipu ladas:

íl/,lc/'
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

\-i"- As multas prc\istas lesta clausula nào tem caráter cornpensatóri() c () r,cu l)ugan]ento nij{,
c\intirá o(a) CON ll{Al-ADO. (lt rcspousabilidade por peldas e darros. ou tla inrputaçtio cle firrnra
cunrtrlativa de oLrtrrs sançôes prcvistas na I-ei I4.133/2l,decortentesdasittfiaç[rcseutnetidas.

CLÁUSULA DÉ(,IMA QUIN,I.A _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presenle contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
postcriores- constittrindo ato-iur'ídico perfeito e confbrindo às partes signatárias de dilcito adtlLrilido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. I)A VIGÊNCIA

( ) presente contrat() l)ilssarii a liuorar a partir de l6/04/2025. conl teflnino eur lói01'2026. podendo

ler scu prazo prollr.ruado de acordo ct'lrn as disposições da Lei n" 14.133/21 c altcraça)es postcr-iores.

CLÁUSULA DÉCI]\{A SÉTIMA _ FISCÀL Do CONTRAT0

Irica designado a Sr.' Adriana Olir,eira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264- corn o otrjetivo de
acornpanhar. inspecitrnar, encanrinhal c verificar a confonnidade da execuçiro destc contrato de
acordo com a Lei no l-1. l ]lll21

I ica cleito o foro th.r Município rle Capela do Alto Alegre. enr detrirrento tle qrrrlqLrer outro po!'

nrais privilegiado rlue seja. parn dilinrir qLraisquer dúvidas relalivas ao presentc C onllllo.
Assinr. por cstarclll .lustas e acaflâdüs, sLrbscrevem as partes o pfesente 'l errno tic ('ortrato. enr 2

(clLras) vias dc igLral tcol c Íolrra. tlarrdo-o conro bom e valioso, na presença de duas 1rllcnrunhrls.

Liapela do Alto Alegrc. Bahil. ló rlc .\bril dc l0l j

6 TztG ) c1855- »'r

. coN't'ttAl'AN'tE
,4 I Á

/, I

/1tt"'1,\' : .:4/b ,/,rttt b'{t /' { : ô/P
/ C APÃ.LA AUTO POSTO DE CoMBUSTIvHL

Rep. legal. Ângelo Marques Andrade Ferrari
CONTRATADO

CIt I S'I'I NA OSO DA SILVA
Scc. M un ic i I cle Educação

l".i; t,. rt* & -+l* t'^,,.
Nomc:\()llla

('t)1,:

( Lít:st LA t)ú.('t\IA oi t'A\/,\ - Do IioRO
I

leslcrrunirils:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANI|XO UNICo

VALOIT ]'OTAL

r l-ENl
l

l{s 23.550.00

/o/ /'t't'ç"

DLSCRIÇAO UND. V. UNT V. TOTAL
E I'ANOL,. conlirlnrc rrormas da ANP. LT 5.000 R$ 4.71 R!i 23.550.00

-.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

('onrarânte: l'trNDO I\{UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
.Àt,EGRE, pessoa.iurídica de direito pÍrblico interno, CNPJ sob o n' 30.150. l-19/000 I -6 I . com
scde ii lluil l9 dc Nlarço S/N. antlar 2, Bairro: Centro. Capela do Alto Alegre. Bahil. neste âto
rr;prsser'rtado pcla Sr'." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
(lontrlrtâdo: CAPEI,A AU'IO POSTO DE COMBUSTML LTDA. inscrita no CNPJ sob
o t" 26,206.04110001-22, Corrr sede a Rua Manoel Gonçalves, S/N, []entlo" Capela do Alto
Alcgre/BA. CEP 44.645-000" nes\c ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andradc Ferrari,
portador dc CPli no 013.**+.*x+-06.
Objrto: Aqursiçiro de combLrstível destinado ao abastecinrento dos veículos quc serverl ao
I undo Mtrnicipal cic liducaçào de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
l"undnnrenllçr-io l-egal: .,\11. 28. lrrciso I. da [.ei no 14.13312021.
Yulor rlo ('ontrâto: li$ 2i.550.00 (Vinte e três nril quinhentos e cinqLrenta reais).

l)ata da Assinatum: l6 de Àbril de 2025.
Vigôncia: l6 rle Abril tle 2026.

/rN í.t/aa

riEst'\1() t)o coNTIlA't o N' 0{9/2025
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MUNICíPIO
ANO 2025 . BÀrl!/. PODEIi EXI-(l

15 DE MAIO DÊ;11,25 ANO XV' N

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÂ Do /\'TO ALEGR

RESUNI() D() CONTR-r\.TO N" 049/2025

( üntratante: FUNDO MUrr-lCtPAt- DE EDUCAÇÀO DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE, pessoa jurirJicrr .1.'

ri r rito pirblico interno. CNPJ sob o n" 30.1150. 1 491000l -61 , com sede à Rua l9 de Março S,'N. anriar 2. Bairro: ( cntio.
( rr|ela do Alto Alegre. Bahia. neste ato representado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Secrelalia !lunicipal.
i- rrrtratado: C.APELA AUl'() POST() DFI COMBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNP.I sob o n" 26.206.041/000I -
l: Com sedc a Rua Manocl Gonçalves, SrN, Centro, Capela do Alto Alegre/BA. CEP.li.6l5-000. ncssc.rro
r.i'rcicntâdo pclo Sr. Àngelo Marcos Andmde Fenari, portador de CPF no 013.**+.**+-06.
úbjeto: Aquisiçào dc combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal tic
l:ilucação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
l.undamentação l,egal: Art. 28, lnciso l, da Lei n' 14.13312021.
\ alor do Contrâto: R$ 23.550,00 (Vinte e três nril quinhentos e cinquenta reais).
llnla da Assinatura: l6 de Abril de 2025.
\ igência: 16 de Abril de 202(;.

i'fr ri/'//"r

Praça Joâquim À,4achado. Nu 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fonelfay.] (75) 3690-2222, E-mai,:prefeituradec.rpcla@lyahoo.oorl

Eslodocumontopod€seÍvênficado.o.nd.Íoçoôletônico

Sislema Gêdln.lãp - Atuaaizàçãô d,áí â do s sldnra - Vtrrão: 2025 . Trpo Pro!.ama: Gi47 Canço dê Aplr€ção: AD O.l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêitâ Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGANVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.04íi000'1.22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrevêr quâisquêr dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo ecime identificâdo que viêrêm â sêr apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que dêtermina sua
dêsconsideração para Íins dê cêrliÍicação da regularidade Íiscâ|, ou ainda não vencidos: e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fãzenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negâtiva.

Esta certidão é válida pâra o estabêlecimento mâtriz e suas Íiliais e, no caso dê êntê federativo, pâra
todôs os órgãos e fundos públicos da âdministreÇáo dirêta ã êle vinculados. Rêfêre-sê à situação do
sujêito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A ac€itaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo dê sua autenticidade na lnlernet, nos
êndoreços <http://rfb,gov.bÊ ou <http:/ À,ww.pgÍÍn.gov.bÊ.

Certidão emitidâ grâtuilamente com base ne PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 . de 2l1Ot2O14
Emitida às 16:54:15 do diâ 07104,12025 <hora ê data de Brasília>.
Válida até O4l1Ol2O25.
Código de controle da ceítidão: CsFD.sDíC.CB4B.CF3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documênto.
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07/0412025,'16:53 Consutra Regularidade do Empregador

('ertifi cado de Regularidade
dn FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ocial:
Endêreçor

26.206.041/0001-22

CAPELA AUTO POSÍO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / 8A /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS,

Validade:02104 I 2025 a 0U 05/ 2025

Certificação Número: 2O2,504022L364904019740

Informação obtida em 07lO4/2025 16:53:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade nú site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/"//'d'

https l/storage.googleapis.c.rm/slorâge-íiles-br/certidao_&ls/postodocârninhonêiro1202504-07-2624604100o122.htm1 1t1
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PODER JilDi C Í1-\l I,
JUSTI ÇÀ DO TP}-Br'.i,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,f : 25 .206.041/000i.-22
Cert.idão n" r 19821,]-28 / 2025
Expedi-ção: o7 /04/2025, às 16:52:49
validade: O4/LO/2025 - 180 (cento e oiLênta) dias, contadoE da datô
de sua expediÇão.

Certifica-se que CÀPELÀ ÀUÍO POSTO DE COI'íBUSTMIS LTDÀ (!{ÀTRIZ r
FIÍ,IAIS), inscrito (a) no CNPü sob o no 26.206. o4L/oOoL-22, NÃo coNsTà
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certsidão emj-tida com base nos arEs. 642 A e 883-A da ConsolidaÇã-.-
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns-o L2.44o/20i1.
f3.467 /2O1,'t , e no AEo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa CêrEidão são de responsab i l idade dos
Tríbunais do Trabalho.
No caso de peaBoa jurÍdica, a Certidão aEesEa a empresa em relaçà
a Eodos os seus estabel ecimentoÊ, agências ou filiais.
A aceiração desta certidão condiciona-sê à verificação de su,,
auE.enticidade no portal do Tribunal Superior: do Trabalhc n.
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÃIIIE
Do Banco Nacional de Devêdores T'rabaf hisEas constam os dadcl
necessários à identificaÇão das pessoas nat.urais e jurÍdr ce,
inadimplentes peranle a ,fuatiÇa do Trabaiho quanto às obrigaçÕe..-
estabelecidas em senEenÇa condenaEória Lransitada em julgado ou er:r

acordos judiciais t'rabafhistas, ínclusive no concernente aosi
recolhimentos previdenciários, a honorários , a cust_as, a
êmol-umentos ou a recolhimentos deEerminados em 1ei; ou decorrente:
de execução de acordos firmados peranle o Mi isLério púb1icc ,_t,

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposicão legal, conti.ver forÇa execut.iwa.

L í-.tt "^/rf



GOVERNO DO ESTÀDO DABAHIA

SE(]RETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0710412025 16 a

(Emitlda para os efeitos dos aÍts. í13 o 1í4 da Lei 3.956 íle l1 dê dezêmbro de l981 - Código
Trlbutário do Estado da Bahia)

Cêrtidáo No: 20251931824

itlzÁo soctAr

C-,\P[LA ÀTITO POSTO DE COMBUSTN'EIS LTDA

rNscRtÇÂo EsrAouAL

135.,149,950

CIiPJ

26.206.O11iOO0t - 22

Fica certiÍicado que náo constam, até a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurÍdica aci. '

identificada, Íelativas aos tributos administrados por esta Sêcretanâ.

Esta certidão êngloba todos os seus estab€lscimontos quanto à inexistência de débitos, inclusivo os inscritos nâ Dívi,l
Ativâ, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvâdo o dirêito dâ Fazenda Púhlica do Estado clê Dahri,

cobrar quaisquer dôbitos que viêrem a se:'apurâdcs pôslsriormente

Emilida em 0710412025, conforme PoÍtaria no 918/99, s€ndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtss€lo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMÊNTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

iit (:,//r'lo "r,
Válida com a apresenlaÉo conjuntâ do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

PáginÂ 1 de 1 RelcertidaoNcgíi i\'n i

Certidão Negativa de Débitos Tributários
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAzENDA PÚBLIcA MUNICIPAL

Dâta lmpÍessão: 280312a '

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000036/2025

Emissâo: '1710212025

Valldade: 1810512025

CAPELA AUTO POSTO DE çOMBUSTTVEIS LTDA ME

ÇGA; 000.001.1 20/001 -60

C NPJ : 26.206.041 /0001 -22
CNAE:4731-8/00
RUA MANOEL GONçALVES,S/N
POSIO
cErvrRo
44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE. 8A

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PÉTICÃO PRoTocoLADA NESÍE ÔT]GÃ'.
RESSALVADo o otREtÍo DA FAZENDA púBLlcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAR DlvtDAS i

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PAFIA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO RE '1, i
oS REGISTRoS DA DIVIDA ÀTIVA INSCRIÍA NÊSTA REPARTIçÁo. VERIFICoU-SE A INEXISTÊNCI,., i
DÉBrros RELATtvoS À tNscRtçÁo ActMA, E PARA coNsrAR, DETERMTNET euE FosSE ErrRAiD.,\ r. ,A
CERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOUER RASURA qU EMENDA TORNARÁ NULO ESÍE DOCUIVENTO
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